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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2009 DE 30 DE SETEMBRO DE 2009 . 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº001 DE 24 DE JANEIRO 
DE 2007 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica alterado o art. 2º da Lei Complementar nº 001 de 
24 de janeiro de 2007, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º Com o desmembramento da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio passará a denominar-se 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, ROCHAS E 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA" . 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco , 
Estado do Espírito Santo, aos 30 de sete~ 

CAVALCANTE 

Rua Desmbargador Danton Bastos. nº O 1. Centro, Barra de São Francisco-ES. CEP 29.800-000. 1 
Telefax: 27.3756.8000 

CNP J nº 27. 165. 745/0001-67 - e-mail : p111bsfcs'<l'hotmail.co111 


